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q}r~feitura 9ríuniczpa{de 9rráreclià(.8{0;·lrnw 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL N~ 167 DE 29 DEZEHDBO 1995 
================~~~~~~~e~~~=~=~~============~= 

IU.'rERA QUANTJ.'l'A'l'l VOS DE CAHGO$ DE Pr!OVUH!:N'l'O 

EM COMISSÃO PAilA O U'ASMAF.-

0 PREFEl'l'O ('1UNJ.Cli'AL DE I·IARF.CHAL l ' LlHiJ ,\NO, 

E::;TADO DO ESPÍBl'l'O SANTO , 

Faz saber qu.: 

e ele s~nciona a seguinte Lei: 
Gâutr~J ·d ~Junj cipal f)[l f''(JVOU 

Art~ 12 - Fica c r.tado o Cargo de Prov1mento 
em Comissão de AUXILIAR DE SE:GRF:'PARIA de t•ef~ CC:- ') . COill 

uma vaga , destinada ao Instituto de PreviJênciu e Ast:Jü; tê tlciu 

dos Servidores do ~1unid·pio de l•brect1al F' lo ri ano ~ 

Art~ 22 - Es;:a Le:i entl'a. em vj gor nu data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário ~ 

Marechal l"lOl' L.no , ;>g dE: z.f:rulH'O de .I 9 95 

PREFEITO MUNICIPAL 

SflNCIONO n PRESHHE LEI 
OUE RECEDE C Ho fo-.L..It9qs 

_E_M~ru '2.~:-J~ru 
PREFEITO ~PAL 
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